
 
Gabinete do Deputado Estadual JÚNIOR ARAÚJO 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA 
Praça João Pessoa, s/n, Centro, João Pessoa – PB, CEP 58013 - 900 

REQUERIMENTO Nº ____________________________/ 2021 
 

Formula à Mesa, depois de ouvido o Plenário, 
cumpridas as formalidades legais contidas no 
Regimento Interno desta Casa, que seja inserido 
na ata de nossos trabalhos “MOÇÃO DE 
APLAUSOS” ao empresário José Marcondes 
Ferreira, da cidade de Cajazeiras – PB,  pelos 
produtos doados em ação beneficente de ajuda aos 
populares da cidade que se encontram em situação 
de vulnerabilidade.  
 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 

Na forma do Regimento Interno desta Casa, - art. 117, inciso XVIII -, venho perante 
Vossa Excelência requerer que seja inserido na ata de nossos trabalhos “MOÇÃO DE 
APLAUSOS” ao empresário José Marcondes Ferreira, da cidade de Cajazeiras – PB,  pelos 
produtos doados em ação beneficente de ajuda aos populares da cidade que se encontram em 
situação de vulnerabilidade.  

 
 
 

 
Esse registro tem entre seus principais objetivos reconhecer a importância da ação 

solidária realizada pelo empresário José Marcondes, na cidade de Cajazeiras – PB, 
principalmente nesse momento de extrema de delicadeza que vem sendo enfrentado com a 
pandemia, quando tantas pessoas encontram-se em situação de vulnerabilidade, receberem 
alimentos tem uma valor inestimável para suas vidas. Por isso, a doação do senhor Marcondes 
com produtos básicos que somam cerca de uma tonelada e meia de alimentos e que foram 
destinados a comunidades carentes da região deve ser enaltecida e parabenizada.  

 
Além disso, fazer registros dessa natureza tem o propósito também de incentivar outros 

empresários para que ações dessa natureza sejam repetidas e nossa sociedade possa, pro meio da 
solidariedade, superar as desigualdades.  

 
Assim, diante de uma causa tão importante, pede-se aos nobres pares que possam apoiar 

esse pedido e prover sua aprovação.  
 

Plenário José Mariz, em 26 de abril de 2021 
 
 
 

JÚNIOR ARAÚJO 
- Deputado Estadual - 

JUSTIFICATIVA 

14.711


